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EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 77/96. 

EMENDA de autoria do VEREADOR PAULO DE ANDRADE. 

12)- Suprima-se do Projeto de Lei, o artigo 22.' 

22)- Os demais artigos serão renumerados. 

32)- O Artigo 52 do Projeto, será o Artigo 42, com a 
seguinte redação: 

Artigo 42 - Os cargos criados por esta Lei, 
serão lotados, mediante aprovação em concurso público, nos termos 
do Artigo 32 e seu parágrafo 12, da Lei n22.348, de 29 de junho 
de 1989. 

Artigo 52 - Para 	o 	funcionamento do 
Departame to Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente, 	criados treze (13) cargos, nas seguintes funções 
e atribuições: 	 \-'' 

DIREITO DE DEPARTAMENT07:- hum - Ref. 55; 

CHEFE DE SERVIÇO'- tré-s - Ref. 39; 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO PLENO-hum - Ref. 39; 

MÉDICO VETERINARIO PLENO/hum - Ref. 39; 

AGRIMENSOR SENIOR - hum // - Ref. 28; 

/ 
TÉCNICO AGRICOLA PLENO - três - Ref. 26; 

AUXILIAR TÉCNICO DE CAMPO-seis- Ref. 16; 

MOTORISTA / - hum - Ref. 16; 

g) - 

h) - 
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Parágrafo 	- As atribuirbes dos cargos 
referidos neste artigo, serão estabelecidas pelo Executivo, 
mediante Decreto. 	3 C, f.:,  
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